






































Estado do Pará  'a. GOVERNO MUNICIPAL DE PAIU1UAPEBAS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS 

77. Sem prejuízo do disposto nos Capítulos ifi a IV da Lei a° 8.666193, o Contrato referente ó 
fornecimento dos produtos constantes do objeto será formalizado e conterá, necessariamente, as 
Condições já especificadas neste Ato Convocatório, 

77.1. Publicada a Ata de Registro de Preços, será (ão) emitida (s) solicitação (ões) de contratação com 
(s) fornecedor (es), por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPESAS, conforme a 
necessidade do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS por intermédio de instrumento contratual 
onde deverão ser definidos os serviços e as condições para a execução, de acordo com as especificações 
dos anexos deste Edital e os preços e quantitativos registrados na Ata. 

772 A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, através da Coordenadona de Licitações e 
Contratos, - intermédio do (a) Pregoeiro (a), durante a validade da Ata de Registro de Preços, convoc4 
a (s) licitante (s) signatária (s) para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar (em) o contrato, aceitar oy 

• 

	

	retirar (em) o Instrumento equivalente sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo do previsto 
noart. 8lda Lei n°8666/93,no art. 7°da Lei n°10520/2002e neste Edital; 

77.3. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela (*) 
signatária (s) da Ata de Registro de Preços, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justiflcadoe 
aceito pela Coordenadoria de Licitações e Contratos 

77.4. A (s) signatária (s) só poderá (ao) assinar o respectivo contrato se comprovar as condições de 
regularidade fiscal e trabalhista, conforme demonstrada na habilitação deste Pregão. 

77.5. A recusa injustificada da (s) signatária da Ata de Registro de Preços em assinar (em) o contratô, 
aceitar (em) ou retirar (em) o Instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido - Coordenadoria 
de Licitações e Contratos caracteriza o descumpriniento total da obrigação assumida, sujeitando-a às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

77.6. É facultado à Coordenadoria de Licitações e Contratos, quando a convocada não assinar o referido 
contrato no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 

r 

	

	classificação, para assinar o contrato, independentemente da cominação do previsto no art. 81 da Lei n,° 
8,666193, no art. 7° da Lei n.° 10.52012002 e neste Edital. 

77.7. Quaisquer condições apresentadas na proposta pela licitante classificada, se pertinentes, poderão ser  
acrescentadas ao contrato a ser assinado. 

77.8. Õ (s) contrato (s) decorrente deste PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS } 
912017a7SEMOB deverá (ão) ser assinado (s) no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

78.O (s) contrato (s) a ser (em) firmado (s) poderá (ão) ser alterado (s), observado o disposto no art. 57 
65 datei 8.666/93. 

79.No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, o valor inicial atualizado dp 
contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
dispSto no art. 65, §§ 1°c 2°, da Lei n° 8.666193: 

MORRO DOS VENTOS, QD ESPECIAL, S/N, BAIRRO BEIRA RIO Il 
aw 
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79.1 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 

79.2. Aplicam-se ao contrato, no que couberem, as disposições contidas nos artigos 54 a 88 da Lei 
8.666193, independentemente de transcrição. 

80. O recebimento definitivo do objeto deste Pregão não exclui a responsabilidade da(s) contratada (s), 
nos termos das prescrições legais. 

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Si. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais i 
pelos preceitos de direito publico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 8.666/93, combinado com -c 
inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

82.O Prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos moldes do art. 
57, § 1°, da lei 8.666193, sendo que o período de prorrogação dependerá da situação concreta. 

DOS ENCARGOS DA(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

83. Caberá à(ao) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS: 

83.1 Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro ds 
normas e condições deste processo de aquisição. 

83.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

83.3 Permitir acesso dos colaboradores do fornecedor às dependências de seu domínio para a execução do 
objeto, mediante apresentação de relação contendo os nomes dos funcionários que irão executar o 
fornecimento. 

83.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor.  

83.5 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo fornecedor, de acordo com o Termo 
de Referência, as cláusulas contratuais e a sua proposta 

84. Caberá à licitante beneficiária: 

84.1 São obrigações do fornecedor: 

84.2 Caso o atendimento não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA deverá apresentqr 
justificativas expressas, solicitando a prorrogação do mesmo, devendo informar a nova data que se 
efetuará a entrega, ficando a cargo da Secretaria Municipal de Obras a concordância ou não com 
prorrogação. 

84.3 Indicar nome, contato telefone e e-mail de no mínimo 1 (um) funcionário que representará a empresa 
no decorrer da execução do contrato. 

MORRO DÓS VENTOS,QD ESPECIAL, S/N, BAIRRO BEIRA RIO II 
aw 
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Os funcionários deverão estar devidamente uniformizados. Não podendo em hipótese alguma o uso de 
bermudas, camisetas regatas e bonés nas dependências da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS/PMP. 

84.4 Estabelecer comunicação direta com o fiscal do contrato, para alinhamento referente ao fornecimento 
ou quaisquer outras eventualidades que possam surgir.  

84.5 Entregar os materiais constantes do Termo de Referência respeitando, sempre, as normas dos 
respectivõs Órgãos, no que couber. 

84.6 Assumir integral responsabilidade pela qualidade dos materiais fornecidos, bem como por todo 
transporte e deslocamentos necessários à entrega dos mesmos, não se admitindo, sob nenhum pretextà, 
que sejam atribuídos a empresa subcontratada ou a fabricantes os ônus de qualquer problema qu 
porventura venha a ocorrer. 

84.7 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras conunações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

85. À licitante vencedora caberá, ainda: 

85.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciános e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os se 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de PARAUAPEBAS; 

852 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas no 
legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus 
empregados quando do fornecimento ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da(o) 
o SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

• 85.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 0 
fornecimento dos produtos, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência, e 

85.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicaçft 
deste Pregão. 

853-Havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem 
indispensáveis sempre nas mesmas condições licitadas; 

86 A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos estabelecidos na Condiç4 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de PARAUAPEBAS nefli 
poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de PARÃUAPEBAS. 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

87. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

- 	 MORRO DOS VENTOS, QD ESPECIAL, S/N, BAROBEr 
aw 
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87.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do Municfpi 
de PARÁUAPEBAS durante a vigência do Contrato; 

87.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver 
prévia autorização da(o) o SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

87.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento dos produtos objeto deste Pregão 

DA ENTREGA DO PRODUTO 

88 - Os produtos deverão ser entregues pontualmente, de forma a permitir que a(o) SECRETARI3 
MUNICIPAL DE OBRAS possa notificar, formal e tempestivamente, a licitante vencedora sobre á 
irregularidades observadas quando da execução, 

89- Os produtos deverão ser entregues adequadamente, conforme especificado na Nota Fiscal / Ordem 4  
Compra. 

DO LOCAL DE FORNECIMENTO DO OBJETO 
33 

90 A entrega será parcelada, conforme demanda da CONTRATANTE em local designado pela Secretaria 
Municipal de Obras - SEMOB. 

DA GARANTIA DOS MATERIAIS 

O prazo de garantia do material não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar a partir da emissão 
do recebimento definitivo 

Durante o prazo de garantia dos materiais, o fornecedor fica obrigado a substituir e/ou reparar os materiais  
que vierem a apresentar defeitos de fabricação, incluindo eventuais avarias durante o transporte até o loc4I 
de entrega, mesmo após sua aceitação pela unidade gestora da presente aquisição, no prazo máximo de al* 
3 (três) dias -uteis, a contar da notificação da SEMOB 

91.1 - Se o fornecimento não for iniciado ou encerrado no prazo previsto no parágrafo anterior, deverá sei 
justificado à FISCALIZAÇAO 

91.2 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, somente após a verificação 4 
sua conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e consequentemente aceitação, por 
técnico da CONTRATANTE, de acordo com a Ordem de Compra 

91.3 - Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto licitado ou com qualqu4 
diferença das exigências e propostas contidas na licitação 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

92 Nos termos do art. 67, § 1 0, da Lei N° 8666/93, a(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA$ 
designará um servidor para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do contrato, anotando em registrp 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário h 
regularização das falhas ou defeitos observados, 

MORRO DOS VENTOS, QD ESPECIAL, S/N, BAIRRO BEIRA RIO 11 
aw 

-4 - 1 
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92.1 - o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade do fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo o 
servidor designado sugerir melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a licitante vencedora, 
bem como encaminhar providências referentes à execução do contrato, seguindo diretrizes da(c)  
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

93 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão 
solicitadas ao Ordenador de Despesas da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes 

94 A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela(o ) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for 
necessário. 

DA ATESTAÇÃO 

95. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento dos produtos caberá ao Ordenador 4 
Despesas da(o) o SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS ou ao servidor designado para esse fim 

DA DESPESA 

96 As despesas decorrentes da execução das aquisições, objeto do Termo de Referência, correrão à conta 
da seguinte dotação Exercício 2017, Classificação Institucional 1301 

96.1- As despesas para os exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, serão alocadas à dotaç 
orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de PARAUAPEBAS (PA), a cargo da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, e no Plano Plurianual de Investimentos. 

DOPAGA]MENT`O 

97 A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 
10 (dez) dias contados do adimplemento da obrigação 

97.1 - O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adimplemento da 
obrigação (não superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no penodo 
respectivo, segundo as Ordens de Compras expedidas pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS e de conformidade com as notas fiscais/faturas eJou recibos devidamente atestadas pelo setor 
competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de compra emitida 

98 - Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (físico-financeiro) 
determinado pelo SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, no período máximo de 30 (trinta) dias 
para cada parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária 

99 A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no 
ato da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em 
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
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100 A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS poderá deduzir do montante a pagar os valore 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

101. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquõr 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

102 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será a seguinte 

EM =1 x N x VP 

Onde. 

EM= Encargos moratónos, 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga 

1= Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado 

I=(FX)1365 	=> I=(61I00)1365 	=> 1=0,0001644 

TX= Percentual. da taxa anual =6% 

102.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada  
posteriormente 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

103 O Contrato a Ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8 666/93, desd 
que haja interesse da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS com a apresentação das devidas 
justificativas adequadas a este Pregão 

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

104 No interesse da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS o valor inicial atualizado dè 
Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
disposto no Artigo 65, parágrafos 1°c?, da Lei n°8 666193 

104.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, e 

MORRO DOS VENTOS, QD ESPECIAL, S/N, BAIRRO BEIRA RIO II 
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1042 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes 

DAS PENALIDADES 

105 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumpnmento dos 
prazos e demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da(o) SECRETARIi 
MUNICIPAL DE OBRAS, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções ta 
seguir relacionadas 

105.1 - advertência, 

105.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total 4p 
contrato, 	 1 

1053- multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por vento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS deixar de atender totalmente ou 
parcialmente à Ordem de Compra ou à solicitação previstas nos itens 843 e 844 deste Edital, 

105 4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos 

Oba as multas previstas nos subitens 1052 e 1053 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo dç 
15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DÊ 
OBRAS 

106 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a licitante que 

106.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão, 

106.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente, 

106.3 - comportar-se de modo imdõneo, 

106.4 - fizer declaração flilsa, 

1065- cometer fraude fiscal; 

106.6 - falhar ou fraudar na execução do contrato, 

106.7 - não celebrar o contrato, 

1068 deixar de entregar documentação exigida no certame, 

106.9 - apresentar documentação falsa 

MORRO DOS VENTOS QD ESPECIAL, 
aw 
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107. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 51* 

inscrição no Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666193. 

108. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o) 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS em relação a um dos eventos arrolados nas condições 105  
106, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas 

109. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

DA RESCISÃO 

110.A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 á 
80 da Lei no 8.666/93. 

111.A rescisão do Contrato poderá ser: 

111. 1 - determinada por ato unilateral e escrito da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS nos 
casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante 
vencedora com a antecedência minimn de 30 (trinta) dias; ou 

111.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que hait 
conveniência para a(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS; 

111.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

112. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com 
artigo 78 incisos XIV a XVI da Lei n°8.666/93: 

112.1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da(o SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazd, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, 6 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 

112.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela(o) SECRETARI3 
MUNICIPAL DE OBRAS, decorrentes do serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salv$ 
em caso de calamidade publica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado 6 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

112.3 - a não liberação, por parte da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, de área e local para 
o fornecimento, nos prazos contratuais; 



LÁS 	 _ 

S PREFEITURA Estado do 

Pará 	 FLUI20 ' 

- s, 
112.4 - quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

112.4.1 pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 

113. A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

113.1 - os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado .à 
contraditório e a ampla defesa. 

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

114. Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte Legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência de até 2 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas. 

115.Caberá ao(á) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
contadas do recebimento da petição. 

116.Se acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste Pregão. 

117. A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada ao(4) 
Pregoeiro(a), logo após ter sido protocolizada junto a Comissão de Licitação do Município di 
PARAUAPEBAS. 

118.A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo licitatórij 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolata4à 
antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

119. A licitante vencedora deverá citar em sua proposta, ou encaminhar posteriormente, o nome e 
número do telefóne, para possíveis contatos, da pessoa que ficará responsável pela execução do objetó 
deste Pregão. 

120. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a Comissão de Licitação do Município de 
PARAUAPEBAS no MORRO DOS VENTOS, SN-BEIRA RIO II-PARAUAPEBASIPA, ou pelos 
telefones: (94) 3356-3482, no horário das 08:00h às 14:00h, para obtenção dos esclarecimentos que julgar 
necessários. 

DO PREGÃO 

121.A critério da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS este Pregão poderá: 

121.1 - ser anulado, se houver ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecàr 
escrito e devidamente fundamentado; 

MORRO DOS VENTOS, QD ESPECIAL, SIN, BAIRRO  
aw 
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121.2 - ser revogado, a juizo da(o) SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS se for considerado 
inoportuno ou inconveniente ao interesse publico, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

121.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação ~ferida, por conveniência 
exclusiva da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

122 Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão 

122.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.° 8.666/93; 

122.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado 
na alínea anterior, e 

122.3 - no caso de desfazimento do processo hcitatóno, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa 

DOS ANEXOS 

123 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos 

ANEXO 1 - Especificação do objeto, 
ANEXO La- Termo deRekrência; 
ANEXO II - Modelos da declaração de habilitação, exigida na Condição 32, e dos demais documento; 
exigidos nas Condições3l4e5ó 11, 
ANEXO III - Minuta de Contrato, 
ANEXO W - Minuta da Ata de Registro de Preços, 
ANEXO V- Encarte da Minuta daAta.  
ANEXO VI- Recibo de Retirada de Edital pela Internet 

DO FORO 

124 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de PARAUAPEBAS, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 



Fis. JZL 

Pag: 

4Muriiclpal de Pamuapebas 	 ANEXO 1 
	1 

ôdIgo Dsicflção 	- Qtd Unidade 	Preço UnIt (R$) 	Preço Total (R$) 

154622 TELHA CERÂMICA 11PO PLAN, COMPRIMENTO 31.500,0000 UNIDADE  

DE '47' CM, 

TELHA CERAMCA uPa PLAN, COWRIP,€NTO DE '47' CM 

154623 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 7.5000000 UNIDADE 

MM, DE2,44X1,1OM (SEM AMIANTO) 

TELHA DE FIBROCIs'&NTO ONDULADA E= 6W DE 2,44 X 1,10 M 
(SEMAWANTO) 

154624 CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5116" PARA 45.0000000 CONJUNTO 

TELHA FIBROCIMENTO (LIMA ARRUELA METÁLICA 

CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5'16 PARA TELHA 
FIBROCMENTO (UMA ARRUELA &ETALICA E UMA ARRUELA PVC 
—CONICAS) 

154e2 
	

CUMEERA ARTICULADA (ABA INTERNA 750,0000 UNIDADE 

INFERIOR OU EXTERNA SUPERIOR) PARA TELHA ESTRUT 

CUACEIRA ARTICULADA (ABA INTERNA INFERIOR OU EXTERNA 
SUPERIOR) PARA TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCJA€NTQ 1 
ABA E=6A#A(SEMAMANTO) 

154626 CUMEEIRA PARA 'TELHA CERÂMICA, 	 11.250,0000 UNIDADE 

COMPRIMENTO DE '41' CM, RENDIMENTO DE '3 

C(JAEEIRA PARA TELHA CERAMCA. COÃÇRI&ENTO DE '41 • CM 
RENDMENTODE 'rTELHAStA 

154827 ESTRIBO COM PARAFUSO EM CHAPA DE FERRO 
	

150,0000 UNIDADE 

FUNDIDO 0E?X3116"X35 CM, SECAO"1F 

ESTRIBO COM PA RÃ FUSO EM CHAPA DE FERRO FUNDIDO DE 2' 
X3/16"X38 CM SECAO -U-PARA MWEIRA WNTO DE TELHADO 

154828 PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA 5116" X 	 7.500,0000 UNIDADE 

120 MM PARA TELHA FIBROCIMENTO 

t PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA 516 "X 120 MW PARA 
TELHA F/BROC/AEWIO 

ii 

154829 TELHA DE ACO ZINCADO ONDULADA, A = '17' 

MM, Es 0,5 MM, SEM PINTURA 

TELHA DE ACO ZINCADO ONDULADA A = 117' MI( E 0,5W 
SEM PINTURA 

154630 GANCHO L COM ROSCA PARA FDAR TELHA EM 

MADEIRA 511(" X350 MM (COLETADO CAIXA) 

GANCHO L COMROSCA PARA FIXAR TELHA EMMADEIRA 5J16'X 
350 ~COLETADO CAIXA) 

3.750,0000 METRO 

6.000,0000 UNIDADE 

154631 HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO 

GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4" X 30 CM PARA FIXaCA 

HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM 
ROSCA 114 X 30 CM PARA FIXACAO DE TELHA £ETALICA, 

1 

ti 
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CÕdIgo Deecriçio 	 Qtd Unidade 	Preço UnIt (R$) Preço Total (R$) 

INCLUI PORCA E ARRUELAS DE VEDACAO 

154632 RUFO EXTERNO DE CHAPA DE ACO 	 1.125.0000 METRO 

GALVANIZADA NI.LI 28, CORTE 28 CM 

RUFO EXTERNO DE CHAPA DE AtO GALVANIZADA NUM 26, 
COR TE28 CM 

154633 VIGA DE MADEIRA APARELHADA *6  X 12' CM, 

MACARAM)4JBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA R 

VIGA DE MADEIRA APARELHADA '8 X 12' CM MACARANDUBA, 
~LIMOU EQUIVALENTE DA-REGIAO 

154634 VIGA DE MADEIRA APARELHADA *6  X 16' CM, 

MACARAICUBA, ANGELIM Cli EQUIVALENTE DA R 

VIGA DE MADEIRA APARELHADA '6 X 16' CM MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGMO 

1.500,0000 METRO 

900,0000 p.Emo 

15463,0 CAIBRO DE MADEIRA NAO APARELHADA '5 X 

.4 8' CM, MACARANDU6A, ANGELIM OU EQUIVALENTE 

CAIBRO DE MADEIRA NAO APARELHADA 5 X 6' CM 
MACARANDUBA, ANGELIMOU EQUI VALENTE DA REGIAO 

154637 RIPA DE MADEIRA APARELHADA '1,5 X5' 

CM, MACARANDUSA, ANGELN OU EQUIVALENTE DA 

RIPA DE MADEIRA APARELHADA '1,5 X 5' CM MACARANDUBA, 
ANGELIMOU EQUIVALENTE DA REGIAO 

3.750,0000 METRO 

11.250,0000 4E7R0 

154638 MANTA ALLPAPIIZADA NAS DUAS FACES, PARA 
	

4.500,0000 s€mo 
SUBCOBERJURA, E - '2' MM (COLETADO CAW) 

( 	MANTA ALUAINIZADA NAS DUAS FACES, PARA 
SUBCOBER1'JRA. E '2' AaJ (COLETADO CAIXA) 

154643 COTA DE ITENS PARA EPP E ME: TELHA 
	

ELEQ7»2'I'RflTI, 

CERÂMICA 11PO PLAN, COMPRIMENTO DE *47*  CM 

COTA DE ITENS PARA EPP E 4€: TELHA CERAMCA TIPO PLA1V 
- COAPRIS€N7O DE '47' CM 

1546Á COTA DE ITENS PARA EPP E ME: TELHA DE 
	

2.500,0000 UNIDADE 

FIBROCIMENTO ONDULADA E 6 MM, DE 2,44 X 

	

• COTA DE ITENS PARA EPP E 4€: TELHA DE FIBROCIAENTO 
	

3 

ONDULADA E- 6 4114 DE Z 44X 1,10 M($BfAMANTO) 

154640 COTA DE ITENS PARA EPP E ME: CONJJN1O 
	

15.000.0000 CONJUNTO 

ARRUELAS DE VEDACAO 5118' PARA TELHA ABRO 

COTA DE ITENS PARA EPP E 4€: CONJUNTO ARRUELAS DE 
VEDACAO &'18' PARA TELHA FIBROCIII€N7D (UMA ARRUELA 

• A€TALICA E UMA ARRUELA PVC - CONICAS) 

.-• 	----- 
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Código  oowdçjo 	 Qtd Unidade 	Preço UnIt (R$) Preço Total (R$) 

154644 COTA DE ITENS PARA EPP E ME: CUMEEIRA 	 250,0000 UNIDADE 

ARTICULADA (ABA INTERNA INFERIOR OU EXTERt4 

COTA DE (TENS PAPA EPP E SE: CUAEEIRA ARTICULADA (ABA 
INTERNA INFERIOR OU EXTERNA SUPERIOR) PARA TELHA 
ESTRUTURAL DE FIBROCIAENTO, 1 ABA, E = 6 MW (SEM 
AMANm) 

164645 COTA DE BENS PARA EPP E ME: CUMEEIRA 	 3.750,0000 UNIDADE 

PARA TELHA CXRAMICA, COMPRIMENTO DE 41 C 

COTA DE (TENS PARA EPP E SE CUA€EIRA PARA TELHA 	 + 
CERAMCA COARIÃENTO DE 41' CM RENDIAENTO DE *3• 

TELHASJM 

154646 COTA DE BENS PARA EPP E ME: ESTRIBO 	 50,0000 UNIDADE 

COM PARAFUSO EM CHAPA DE FERRO FUNDIDO DE 2 

COTA DE (TENS PARA EPP E SE: ESTRIBO COM PARAFUSO EM 
CHAPA DE FERRO FUNDIDO DE 2 X 3JIEX 35 CM SECAO li' 
PARA MADEIRAMENTO DE TELHADO 

154647 COTA (DE BENS PARA EPP E ME: PARAFUSO 	 2.500,0000 UNIDADE 

ZINCADO ROSCA SOBERBA 5/16" X 120 MM PARA 

COTA DE (TENS PARA EPP E W. PARAFUSO ZINCADO ROSCA 
SOBERBA 5I8 X 120 ~PARA TELHA FIBROCI*ENTO 

154648 COTA DE BENS PARA EPP E ME: TELHA DE 	 1.250,0000 METRO 

ACO ZINCADO ONDULADA, A = 1 MM, E = 0,5 

COTA DE (TENS PARA EPP E SE: TELHA DE ACO ZINCADO 
ONDULADA. A = 17' SE = 0,5A4'4 SEM PINTURA 

li 
154649 COTA DE ITENS PARA EPP E ME: GANCHO L 	 2.000,0000 UNIDADE 

COM ROSCA PARA FIXAR TELHA EM MADEIRA 5116 

COTA DE (TENS PARA EPP E SE: GANCHO L COM ROSCA PARA 
FIXAR TELHA EM MADEIRA 5#6X 350 MM (COLETADO CAIXA) 

154850 COTA DE BENS PARA EPP E ME: HASTE RETA 	 1.2500000 UNIDADE 

PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM RO 

COTA DE ITENS PARA EPP E se HASTE RETA PARA GANCHO 
DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 114 X 30 CM PARA 
FIXACAO DE TELHA SETALICA, INCLUI PORCA E ARRUELAS DE 
VEDA CAO 

154651 COTA DE BENS PARA EPP E ME: RUFO 

EXTERNO DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 26, CO 

COTA DE ITENS PARA EPP E SE: RUFO EXTERNO DE CHAPA DE 
ACO GALVANIZADA NUM 26. CORTE 28 CM 

154852 COTA DE ITENS PARA EPP E ME: VIGA DE 

MADEIRA APARELHADA 6 X 12 CM, MACARANDUBA 

, COTA DE (TENS PARA EPP E *e VIGA DE MADEIRA 
APARELHADA 6 X 12 CM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

375,0000 SEIflO 

500,0000 P.ETRO 

t.................... .+ 	 -,.-- 	 . 	 -, 	 - 
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Códigá Descilçio Qtd Unidade 	Preço UnIt 	$) 	Preço Totat(R$) 

15465à COTA DE [TENS PARA EPP E ME: VIGA DE 3000000 METRO  

MADEIRA APARELHADA t X 16*  CM, MACARANIYJBA 

COTA DE ITENS PARA EPP E LE: VIGA DE MADEIRA 
' APARELHADA W X IS' CM M4CARANDUBA, ANGELIM OU 

: EQUIVALENTE DA REGIÃO 

154654 COTA DE [TENS PARA EPP E ME: CAIBRO DE 1.250,0000 AtIRO 

MADEIRA MC APARELHADA '5 X6' CM, MACARA 
COTA DE ITENS PARA EPP E At: CAIBRO DE MADEIRA NAO 
APARELHADA '6 X 6' CM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

COTA DE [TENS PARA EPP E ME: RIPA DE 3.750,0000 &€JRO 

MADEIRA APARELHADA '1,5 X 5' CM, MACARANDUS 
COTA DE ITENS PARA EPP E ÂC RIPA DE MADEIRA 
APARELHADA '15 X 5' CM PS4CARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

154666 COTA DE [TENS PARA EPP E ME: MANTA 1.5000000 METRO 

ALUMINLZADA NAS DUAS FACES, PARA SUBCOBER1URA 
1 COTA DE ITENS PARA EPP E NE : MANTA ALUA4NIZADA NAS 

DUAS FACES, PARA SUBCOBERIIJRA, E = '2' W (COLETADO 
CAIXA) 

Condições de pagamento  

	

Validade da proposta: 	dias 

	

Prazo da entrega: 	dias 	 1 
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ANEXO I. A DO EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO 9120 1 7-.007SEMOB 

OBJETO 

A presente Licitação tem como objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO D 
MATERIAIS PARA COBERTURA (MANUTENÇAO/REFORMAJMELFIORIAS) EM PRÉDIOS 
PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEI3AS, ESTADO DO PARÁ. 

2 	JUSTIFICATIVA 

A solicitação dos materiais justifica-se pela necessidade em se realizar serviços de 
refonnas/manutenção/melhorias em cobertura/telhado nos prédios próprios do município, executados 
por esta Seerciaria, conforme especificações contidas nos Anexos deste Termo de referência. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A aquisição dos materiais - objeto deste Termo de Referência - se fundamenta legalmente na Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n°. 3.55512000 de 0810812000, utilizando-se 
subsidiariamente as normas da Lei n°8.666193 e suas alterações posteriores. 

4 MEMORIAL DESCRITIVO 

ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVOS: esses elementos estão descritos no ANEXO 1, deste 
Termo de Referência 

VALOR ESTIMADO: Foi estimado o valor de R$ 804.067,00 (Oitocentos e Quatro Mil, Sessenta e 
Sete Reais) para o presente objeto, conforme constam nos autos. 

1 	ØCAfliDA OTJEDADI 	 VALOR warmno 	VALOR TOTAL 1 

1 00001  1 TESA flANICA TIPO PLAM. CRTO DE 47 	. 
1 inca C~CA TIPO PLAL CRITO DE 47 . 

1 	37,500.00 WJIDADX 	 0.780 	 29.250.00 

1 00002  1 TESA DE flflOCIMfllTO OSLA E - 6s. DE 2.44 E 1.10* (CDI AS 
1 IAIflU) 

1 TA DE flflOCIrO Om~ E - IS. DE 2.44 E 1.10 E (S 
1 AflASTO) 

	

7.500.00 WIDE 	 33.470 	252 .025.00 

1 00003 Git flAgELAS DE VflCAO 5114 PARA TELRA naRociano (MIRA A 

1 flPE.A ZISTALICÃ 

1 C7WO flRUELAS DE YflCA0 5/21 • RARA TESA flflOCINCJTO (aIA 

1 ARRIMA JUTA&ICA E MA ARflE.A nt - CIIW) 

	

45.000.00 CONJUNTO 	 0.230 	 10.350.00 

1 00004  1 ca:n AflICVLADA (AJA INTERSA IMPZflOR OU flTUXA SUPERIOR) PA 

1 IA TESA ESTRU? 

1 CIRA ARTICULADA (ARA lInEANA ZSPUIOR 00 UTflNA SUPERIOR) 
PARA TESA ESTRUTURAL DE FIDROCIMflTO. 2 ARA. E • 6 )O( ($01 

1 AMIANTO) 

	

750.00 aIIDADE 	 13.940 	 14.955.00 

1 00005 1 ~EIRA PARA TSLSA CflAMIC.A. CaIPRIITO DE 41. CI. InDIanO 

MORRO DOS VENTOS, QD ESPECIAL, S/N, BAIRRO BEIRA RIO 11 
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DE •3• TrLRAS/X 
CDIaIIM PARA TELHA CERANICA. COMPRIMENTO DE •I1• CX. RENDIMENTO 
DE •3• TECIAS/X 

31,750.00 UNIDADE 	 2.270 	13.377,30 
00006 1 ESTRIBO MX PARAFUSO IX CHAPA DE FERRO FUNDIDO DE 7• x 3/16• x 13 1 

IX, SECAO U. 
ESTRIBO COX PARAFUSO 8M CHAPA DE FERRO FUNDIDO DE 3• X 3/16• x 35 1 

• CM, SECAO •0• PAM XADEIRAXIDITO DE TELHADO 

150.00 UNIDADE 	 28.960 	 6.716, 00 I 
00007 1 PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA 5/16 • x 120 101 PAM TELHA FIBROCI 1 

marro 
PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA 5/16 • x 170 IDI PAM TELMA 1 
riBROCiMEMO 

I 	I 	f.500. 00 UNIDADE 	 I,300 	 9.750.00 I 
00001 I TEZSA DE ACO ZINCADO ONDULADA, A • •17• W. E • 0,5 XM, SEM PINTO 1 

M 
TEIMA DE ACO ZINCADO ONDULADA, A • •17• MM, E • 0.5 IIX, 8aM 1 
PINTURA 

I 	I 

 

3.750.00 METRO QUADRADO 	 25. 730 	 96.4B1, 50 
00009 1 GANCHO L COM ROSCA PARA FIXAR TELHA EM MADEIRA 5/16• x 350 MM (CO 1 

LETADO CAIXA) 

GANCHO L com ROSCA PAM FIXAR TELHA V1 MADEIRA 5/16• x 350 ME 1 
(COLETADO CAIXA) 

I 	6.000.00 UNIDADE 	 3,I70 	 19.070,00 I 
00010 1 EASSE RETA PAM GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, com ROSCA 1/1 • x 30 1 

tY PARA FIxACA 
narra ESTA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO. CVN ROSCA 1/6 • x 30 1 
C1 PARA rIXACAO DE 
Ta71A MJTALICA, INCLUI PORCA 8 ARRUELAS DE 
v ACRO 

I 	3,750.00 UNIDADE 	 1.730 	 6.487,S0 
00071 1 RUFO ESTERNO DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 76, CORTE 28 CM 

RUFO EXTERNO DE CHAPA DE ACUO GALVANIZADA NUM 26, CORTE 28 CM 

I 	5,175.00 METRO 	 36,850 	18.956,15 I 
00012 1  VIGA DE MADEIRA APARELHADA •6 x 13• CX. MCARANDUBA, AN06LIX OU E 1 

OOIVALDJTE DA R 
VILA DE MADEIRA APARELHADA •6 x I7• IX, MCARAMDUBA, ANOELZM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

1.500.00 METRO 	 I0,330 	15.365,00 
00013 1 VIGA DE MADEIRA APARELHADA •6 x 16• CX, MCAAANDUBA. ANCELIM OU E 1 

QUIVALBXTE DA R 
VIGA DE MADEIRA APARELHADA •6 x 16• CX, XACARANDUBA. ANOELIM OU 1 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

900.00 MBTRO 	 15,100 	13.590,00 1 
00014 CAIBRO DE MADEIRA NAO APARELHADA •5 x 6• CM, MACAMNDUBA, ANGELIN 

OU EQUIVALENTE 
CAIBRO DE MADEIRA NÃO APARELHADA •5 E 6• ai, MCARANDUAA. ANGELIX 1 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

I 	I 

 

3.750.00 METRO 	 9.660 	 16.335,00 I 
00015 1 RIPA DE MADEIRA APARELHADA •1,5 x 5• CX, MRCRFRMUUSA. ANOCLIM OU 1 

EQUFNALR(TE DA 
RIPA DE MADEIRA APARELHADA • 1,5 x 5• Cl. MACARANDUBA, ANOELIM OU 1 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

11.250.00 METRO 	 1.290 	 14.517,50 
00016 1 MANIA ALOIIINIZADA NAS DUAS FACAS, PARA SUDCOBERTUM, E . V• XM 

COLETADO CAI") 
MANTA ALUMINIZADA NAS DUAS FACES, PARA SUBCOBER TOM, E • •7• ME 
(COLETADO CAIXA) 

4.500.00 METRO QUADRADO 	 8,370 	 37.215,00 
00017 1 BATA DE ITENS PARA EPP E ME: TELHA CEMYICA TIPO PLAN. CONPRIM T 

O DE •47• d. 

COTA DE ITENS PARA EPP E NE: TELHA CERAMICA TIPO PLAN, 
COMPRIMENTO DE •17• CM. 

12.500.00 UNIDADE 	 0,780 	 9.750,00 
00018 1 COTA DE ITENS PARA EPP E ME: TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA 8 • 6 

MM. DE 3,44 x 
COTA DE ITENS PAPA EPP E ME: TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E • 6 

MORRO DOS VENTOS, QD ESPECIAL, SIN, BAIRRO BEIRA RIO II 	 ' 
aw 
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i S. DE 2.4411.10K 
(SEM AMIANTO) 

	

2.500.00 UNIDADE 	 33.470 	 83.675.00 

00019 COTA DE ITENS PARA EPP E ME: CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5116' P 
ARA TELHA FIBRO 
COTA DE 'TENS PARA EPP E ME: CONJUNTO ARRUZLAS DE VEDACAO 5/16 • 

PARA TELHA FIBROCIN.EZ4TO (UMA ARROtA METALICA E UMA ARRUELA PM - 
CONICAS) 

	

15.000.00 CONJUNTO 	 0.230 	 3.450.00 

00030 1  COTA DE ITENS PARA EPP E ME: CUMEEIRA ARTICULADA (ABA INTERNA 1H? 
ERIOR OU EX'TERN 
COTA DE ITENS PARA EPP E ME: CUMEEIRA ARTICULADA (ABA INTERNA 

INFERIOR OU EXTERNA SUPERIOR) PARA TELHA ESTRUTURAL DE 
FIBROCINENTO, 1 ASA, E - 6 301 (SEM AMIANTO) 

• 	 250.00 UNIDADE 	 19.940 	 4.985.00 

1 00021 COTA DE ITENS PARA EPP E ME: CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA, CUMPRI 
MINTO DE 41' C 
COTA DE ITENS PARA EPP E ME: CUMEEIRA PARA TELHA CZRAMICA, 

CUIPRIJIENTO DE - 41 -   CM, RENDIMENTO DE - 3 -   TELHAS/M 

	

3,750.00 UNIDADE 	 2.270 	 8.522.50 

1 00022 COTA DE ITENS PARA EPP E ME: ESTRIBO CCII PARAFUSO EM CHAPA DE TER 
90 FUNDIDO DE 2 

• COTA DE ITENS PARA EPP E ME: ESTRIBO CCII PARAFUSO VI CHAPA DE 

• FERRO FUNDIDO DE 3' X 3116' X 35 cm. SECAO U PARA MADEIRAMENTO 
DE TELHADO 

	

50.00 UNIDADE 	 29.960 	 1.449,00 
00023 COTA DE ITENS PARA EPP E ME: PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA 5116 

E120PARA 
COTA DE ITENS PARA 1FF E ME: PARAFUSO EINCADO ROSCA SOBERBA 5116 

1 120 101 PARA TELHA P1BROC'IMENTO 

	

2,500.00 UNIDADE 	 1.300 	 3.250.00 

00024 COTA DE ITENS PARA EPP E ME: TELHA DE ACO ZINCADO ONDULADA. A - 
17' S. E • 0,5 
COTA DE ITENS PARA EPP E ME: TELHA DE ACO ZINCADO ONDULADA. A 
17 10'. E • 0,5 )0(, SEM PINTURA 

1.250.00 METRO QUADRADO 	 25,730 	 33.162.50 
00035 COTA DE ITENS PARA EPP E ME: GANCHO L COM ROSCA PARA FIXAR TELHA 

EM MADEIRA 5116 
COTA DE ITENS PARA EPP E ME: GANCHO L CCII ROSCA PARA FIXAR TELHA 
VI MADEIRA 5726' X 350 301 (COLETADO CAIXA) 

	

2.000.00 UNIDADE 	 3.170 	 6.340.00 
00026 COTA DE ITENS PARA EPP E ME: HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALV 

ANIlADO. COM  RO 
COTA DE ITENS PARA EPP E ME: HASTE RITA PARA GANCHO DE FERRO 
G.ALVAHIEADO, COM ROSCA 1/4 • 1 30 CM PARA FIXACAO DE TELHA 
METALICA, INCLUI PORCA E ARRUELAS DE VZDACAO 

	

1.250.00 UNIDADE 	 1.730 	 2.162.50 
00037 COTA DE ITENS PARA EPP E ME: RUFO EXTERNO DE CHAPA DE ACO CAL VANI 

ZADA NUM 261 CO 
COTA DE ITENS PARA EPP E ME: RUFO EXTERNO DE CHAPA DE ACO 
GALVANIZADA NUM 261 CORTE 38 DI 

375.00 METRO 	 16,850 	 6.318.75 

00029 1 COTA DE ITflJS PARA EPP E ME: VIGA DE MADEIRA APARELHADA '6 X 12' 

1 CNI N.ACARANDUBA 
j COTA DE ITENS PARA EPP E ME: VIGA DE MADEIRA APARELHADA '6 E 13' 

1 CV, N.ACARANDUBA. ANGELIE OU EQUIVALENTE DA RSGIAO 

500.00 METRO 	 10.230 	 5.115.00 
00023 1 COTA DE ITENS PARA EPP E ME: VIGA DE MADEIRA APAREI,NADA '6 E 16' 

, N.ACARARDC7BA 

1 COTA DE ITENS PARA EPP E ME: VIGA DE MADEIRA APARELHADA 6 X 16' 
1cm. N.ACARANDUBA. ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

300.00 METRO 	 15,100 	 4.530,00 

00030 1 COTA DE ITENS PARA EPP E ME: CAIBRO DE MADEIRA MAO APARELHADA 5 

1 E 6 CX, ~ARA 

1 COTA DE ITENS PARA EPP E ME: CAIBRO DE MADEIRA NAO APARELHADA '5 

1 E 6 CI. ICACARAMDUBA. AIJGELIE OU EQUIVALENTE DA RZGIAO 

1 	2,250.00 METRO 	 9.660 	 12.075,00 
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1 00032  1 COTA DE ITEI.S PARA EPP E ME: RIPA DE MADEIRA APARELMADA •i.5 x " 1 

Dl. MACARÀND'JS 

COTA DE ITENS PARA EPP E ME: RIPA DE MADEIRA APARELHADA •2.5 E 

01, MACARANDUBA, ANGELIM O7 EQUIVALENTE DA REGIÃO 

3,750.00 METRO 	 1,290 	 4.937.50 

00032 COTA DE ITENS PARA EPP E ME: MANTA ALOXINIEADA NAS DUAS FACES, PA 

RÃ SUDCOBERTURA 
COTA DE 1 TENS PARA EPP E ME: MANTA ALUNINIZADA NAS DUAS FACES. 
PARA SUSCOBERTURA. E • 	MI (COLETADO CAIXA) 

1 	2.500.00 METRO QUADRADO 	 0.270 	 22.405.00 1 

vazaR TOTAl. R$ 1 	001.067.00 

PRAZOS E LOCAL DE FORNECIMENTO: 

A entrega será parcelada, conforme demanda da CONTRATANTE em local designado pela Secretaria 
Municipal de Obras - SEMOB; 

Os produtos deverão sei- fornecidos parceladamente. juntamente com a Ordem de Compra, no prazo 
máximo de até 03 (três) dias corridos após recebimento pela CONTRATADA da respectiva Ordem de 
Compra emitida pelo CONTRATANTE, onde será relatada, de maneira circunstanciada as condições do 
fornecimento e os itens, bem como as quantidades, que serão entregues e recebidos pelo CONTRATANTE; 

O Prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado nos termos do art. 57. § 
1°, da lei 8.666193. sendo que o período de prorrogação dependerá da situação concreta. 

DA ENTREGA 

Durante a execução do Contrato, poderão ocorrer alterações do horário e novas unidades de entrega 
poderão ser incorporadas, a critério da CONTRATANTE, sempre no Município de Parauapebas/Pa; 

A CONTRATANTE não aceitará a exigência de faturamento mínimo, estipulação de horário ou outras 
restrições da CONTRATADA que venham a prejudicar o CONTRATANTE; 

Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, a CONTRATADA se 
obriga a reparar a falha e se houver necessidade, substituir os produtos/serviços sem quaisquer ónus para a 
CONTRATANTE. 

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, somente após a verificação de sua 
conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e consequente aceitação, por técnico da 
CONTRATANTE, de acordo com a Ordem de Compra; 

Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto licitado ou com qualquer diferença 
das exigências e propostas contidas na licitação. 

O CONTRATANTE poderá solicitar a qualquer momento parte dos materiais objeto deste Termo de 
referência, durante todo o período de vigência do contrato, não sendo obrigado a requisitar todo o material 
estimado: 

MORRO DOS VENTOS, QD ESPECIAL SIN, BAIRRO BEIRA RIO II 
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A CONTRATADA terá de cumprir o prazo de entrega pactuado, garantir a boa qualidade dos produtbs 
fornecidos e responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado 
pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento; á 

5 DA GARANTIA DOS MATERiAIS 

O prazo de garantia do material não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar a partir da emissão 
do recebimento definitivo. 

Durante o prazo de garantia dos materiais, o fornecedor fica obrigado a substituir e/ou reparar os materiais 
que vierem a apresentar defeitos de fabricação, incluindo eventuais avarias durante o transporte até o local 
de entrega, mesmo após sua aceitação pela unidade gestora da presente aquisição, no prazo máximo de até 
3 (três) dias úteis, a contar da notificação da SEMOB. 

6 DA PROPOSTA DE PREÇOS 

A proposta será formalizada para o item que o fornecedor pretender competir, podendo oferecer proposta e 
lances para o referido item, conforme se estabelece no ANEXO L 

A proposta de preços deverá conter a discriminação detalhada do item do material ofertado, as quantidades 
solicitadas, os valores unitários, valor total, prazo de validade da proposta e prazo para entrega do materiál, 
bem como, número da conta corrente, agência e nome do Banco do Fornecedor. 

No preço do material deverá estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, fretes, inclusive entrega no 
local solicitado pela PMP. 

7 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

As despesas decorrentes da execução dos materiais, objeto deste Termo de Referência, correrão à conta da 
dotação orçamentária exercício 2017, atividade 1301, da Secretaria Municipal de Obras que faz parte desta 
Prefeitura Municipal de Parauapebas. 

8 FORMA DE PAGAMENTO 

A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 10 
(dez) dias contados do adimplemento da obrigação. 

O pagamento de cada parcela,será realizado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação 
(não superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo 
as Ordens de Compras expedidas pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas 'a 
condições da proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 

Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-financeiro) 
determinado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, no período máximo de 30 (trinta) dias pai-a 
cada parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

MORRO DOS 	QD ESPECSmA  RIO II 
aw 



as 
S Estado do Pará 	 F1tJ3[ 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAIJÁPEBAS O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÀI1AUAPEBAS 	 7 

A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com 
as especificações apresentadas e aceitas. 

A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira $r 
atraso de pagamento. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido & 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela (b) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EM =1 x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

= índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
1 = (TX) 1365 a 1 = (61100)1365 => 1=0,0001644  
DC = Percentual da taxa anual = 6%. 

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

09 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Caso o atendimento não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA deverá apresentar justificativs 
expressas, solicitando a prorrogação do mesmo, devendo informar a nova data que se efetuará a entreg, 
ficando a cargo da Secretaria Municipal de Obras a concordância ou não com a prorrogação. 

Indicar nome, contato telefone e e-mail de no mínimo 1 (um) funcionário que representará a empresa fio 

decorrer da execução do contrato. 
Os funcionários deverão estar devidamente uniformizados. Não podendo em hipótese alguma o uso de 
bermudas, camisetas regatas e bonés nas dependências da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS/PMP. 

Estabelecer comunicação direta com o fiscal do contrato, para alinhamento referente ao fornecimento ou 
quaisquer outras eventualidades que possam surgir. 

Entregar os materiais constantes deste Termo de Referência respeitando, sempre, as normas dos respectivys 
Órgãos, no que couber. 

Assumir integral responsabilidade pela qualidade dos materiais fornecidos, bem como por todo o transpofte 
e deslocamentos necessários à entrega dos mesmos, não se admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam 
atribuídos a empresa subcontratada ou a fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venhá a 
ocorrer. 
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Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

10 ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE 

Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normasj e 
condições deste processo de aquisição. 

Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

Permitir acesso dos colaboradores do fornecedor às dependências de seu domínio para a execução do 
objeto, mediante apresentação de relação contendo os nomes dos funcionários que irão executar o 
fornecimento. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor. 

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo fornecedor, de acordo com o Termo de 
Referência, as cláusulas contratuais e a sua proposta. 

11 DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS 

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização, assim como as obrigações da 
Contratante e da Contratada estão previstos no Termo de Referência. 

Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a SEMOB n4o 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou resultado do 
processo licitatório. 

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

Após apresentação da proposta o contratado fica obrigado aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem na aquisição, objeto deste Termo de Referência, conforme artigo 
65, § l°da lei den°8.666/93. 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação vigente. 

O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o Foro do Município de Parauapebas-PA, com 
exclusão de qualquer outro. 

AUTORIZADO: gavneFaria Sousa 
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Anexo II - Modelo A 

DECLARAÇÃO 

1 

Declaramos que cumprimos plenamente com todos os requisitos de habilitação constante da 
Condição 32 do edital do Pregão ti0  912017-007SEMOB. 

Local e data 

Assinatura e carimbo 
(representante legal da licitante) 

MORRO DOS VENTOS-SIN-BEIRARIO 11-? UAPEBASPA 
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Anexo II - Modelo B 

Condição 31, Item 31.4 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQU$NO 
PORTE 

	

(nome da empresa) 	 , inscrita no CNPJ no 	 , por 

	

"-ttermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 	 'portador (a) da Carteira de Identidade n° 
e de CPF n° ................................DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão 

Presencial a° 912017-007SEMOB, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empres*, na 
presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1, art. 30  da Lei Complementar n° 123/2006; 
( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 30  da lei Complementar n° 123112006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4 0  do artigo 30  da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Local e data 

Assinatura e carimbo 
(representante legal da licitante) 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição jurídica da empresa licitante 
e ter a assinatura do representante legal. 
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Anexo II - Modelo C 

Condição 56, Subitem 56.11 

DE CL ARA ÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

inscrito no CNPJ n.° 	por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de 
Identidade n.° __ e do CPF n.°  DECLARA, para fins do disposto no inciso V 
do ad. 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Local e data 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

Observações: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Declaração a ser emitida pela licitante em papel timbrado. 

MORRO DOS VENTOS-S/N-BEIRÂ RIO II-PARAUAPEBAS/PA 
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ANEXO III- MINUTA DE CONTRATO 

O Município de PARAUAI'EBAS, através do (a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS neste ato denominado CONTRATANTE, com sede 
na MORRO DOS VENTOS, QUADRA ESPECIAL, SN, inscrito no CNPJ (MF) sob o no 
21980.99910001-15, neste ato representado pelo Sr (a). MARIA SILVANA DE FARIA SOUSA e, de 
outro lado a firma .,inscrita noCNPj(MF) sob on°  
estabelecida 	 doravante 	denominada 	simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr (a) 	 , portador da 
Cédula de Identidade n° 	ssi_ e CPF (MF) n° 	 _,têm entre si justo !é 
avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n° 91201 7- 

• 
 

007SEMOB e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 
• 	CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n° 10.520102 e da Lei n° 8.666193, mediante as cláusulas 

que se seguem 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 O presente Contrato tem como objeto a aquisição de materiais para cobertura 
(manutenção/reforma/melhorias) em prédios próprios do município de Parauapebas, Estado do Pará; 
conforme ANEXO 1 do edital. 

1 . 1 Com o presente contrato serão atendidos os seguintes prédios 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR nq CONTRATO 

1 O valor deste contrato édeR$ 	 ( 	 ) 

r 

 

1 A fgrma de fornecimento será de acordo com as necessidades da Administração, através de Ordem de 
Compra, expedida pelo CONTRATANTE, nos prazos previstos no referido edital 

3 Em caso de prorrogação do prazo de fornecimento, devi damente justificada e autorizada, que resulte o 
contrato em período superior a 12 (doze) meses, poderá ser concedido reajustamento de preços, com base 
na variação efetiva, do período, aplicando - se o índice de IUP - M, com data - base referente à da 
apresentação da proposta de preços 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1 A Iavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° 9/201 7-OO7SEMOB, realizado com 
fundamento na Lei ri°  10520, de 17 de julho de 2002, na Lei n°8 666/93, suas alterações posteriores e nas 
demais normas vigentes 

MORRO DOS VENTOS, QD ESPECIAL, S/N, BAIRRO BEIRA RIO II 
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n. °  8.666193, combinado com à 
inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 	 - 

1. O Prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos moldes do ait 
57, § 1°, da lei 8.666/93, sendo que o período de prorrogação dependerá da situação concreta. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá à(ao) Secretaria Municipal de Obras, como órgão participante e demais unidades não 
participantes: 

1.1 - Proporcionar todas as fhcilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro d 
normas e condições deste processo de aquisição. 

1.2 - Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

1.3 - Permitir acesso dos colaboradores do fornecedor às dependências de seu domínio para a execução do 
objeto, mediante apresentação de relação contendo os nomes dos funcionários que irão executar ó 
fornecimento. 

1,4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor. 

1.5 - Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo fornecedor, de acordo com o Termo 
de Referência, as cláusulas contratuais e a sua proposta. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA. 

1.1 - Caso o atendimento não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA deverá apresentar 
justificativas expressas, solicitando a prorrogação do mesmo, devendo informar a nova data que só 
efetuará a entrega, ficando a cargo da Secretaria Municipal de Obras a concordância ou não com a 
prorrogação. 

1.2 - Indicar nome, contato telefone e e-mail de no mínimo 1 (um) funcionário que representará a empresk 
no decorrer da execução do contrato. Os funcionários deverão estar devidamente uniformizados. Não 

• podendo em hipótese alguma o uso de bermudas, camisetas regatas e bonés nas dependências da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS/PMP. 

1.3 - Estabelecer comunicação direta com o fiscal do contrato, para alinhamento referente ao fornecimento 
ou quaisquer outras eventualidades que possam surgir. 
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1.4 - Entregar os materiais constantes do Termo de Referência respeitando, sempre, as normas dos 
respectivos Õrgãos, no que couber. 

1.5 - Assumir integral responsabilidade pela qualidade dos materiais fornecidos, bem como por todo c 
transporte e deslocamentos necessários à entrega dos mesmos, não se admitindo, sob nenhum pretextá, 
que sejam atribuídos a empresa subcontratada ou a fabricantes os ônus de qualquer problema que 
porventura venha a ocorrer. 

1.6 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÓES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1.À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Administração do CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedadé, 
ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DO FORNECIMENTO DO PRODUTO E SEU RECEBIMENTO 

1 .Os produtos deverão ser fornecidos parceladamente, juntamente com a Ordem de Compra, no prazo 
máximo de até 03 (três) dias corridos após recebimento pela CONTRATADA da respectiva Ordem de 
Compra emitida pelo CONTRATANTE, onde será relatada, de maneira circunstanciada as condições dp 
fornecimento e os itens, bem como as quantidades, que serão entregues e recebidos pelo 
CONTRATANTE; 

2. A CONTRATANTE não aceitará a exigência de faturamento mínimo, estipulação de horário ou outras 
restrições da CONTRATADA que venham a prejudicar o CONTRATANTE; 
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3.Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, a CONTRATADA 
se obriga a reparar a filha e se houver necessidade, substituir os produtos/serviços em prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) bons, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE; 

4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, somente após a verificação de sua 
conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e consequente aceitação, por técnico da 
CONTRATANTE, de acordo com a Ordem de Compra; 

S. Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto licitado ou com qualquer 
diferença das exigências e propostas contidas na licitação. 

6. O CONTRATANTE poderá solicitar a qualquer momento parte dos materiais objeto do Termo de 
Referência, durante todo o período de vigência do contrato, não sendo obrigado a requisitar todo o 
material estimado; 

7. A CONTRATADA terá de cumprir o prazo de entrega pactuado, garantir a boa qualidade dos produtos 
fornecidos e responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local 
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA DO(S) PRODUTO(S) 

1. A CONTRATADA deverá entregar o(s) produto(s) pontualmente, de forma a permitir que o 
CONTRATANTE possa notificar, formal e tempestivamente, CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas quando do fornecimento do(s) produto(s). 

2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) acondicionado(s) adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte. 

3. Os volumes contendo o(s) produto(s) deverão estar, ainda, identificados externamente com os dados 
constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA DO(S) PRODUTO(S) 

1.A entrega será parcelada, conforme demanda da CONTRATANTE em local designado pela Secretari 
Municipal de Obras - SEMOR; 

2. Durante a execução do Contrato, poderão ocorrer alterações do horário e novas unidades de entrega 
poderão ser incorporadas, a critério da CONTRATANTE, sempre no Município de Parauapebas/Pa; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO(S) PRODUTO(S) 

1. O recebimento dos produtos deverá ser efetuado por servidor(es) designado(s) para esse fim pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, no prazo máximo de 3 (tres) dias contados do recebimento 
da Ordem de Compra ou outra forma de comunicação feita pela FISCALIZAÇÃO. 

1.1 Se o fornecimento não for iniciado ou encerrado no prazo previsto no parágrafo anterior, deverá - 
ser justificado à FISCALIZAÇÃO. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Administraçãb 
do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato.. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1.1. Nos termos do art. 67, * 1°, da Lei N° 8.666/93, a(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAi 

designará um servidor para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados; 

1.2 - o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade do fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo õ 
servidor designado sugerir melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a licitante vencedora;  
bem como encaminhar providências referentes à execução do contrato, seguindo diretrizes da(?) 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

1.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão s 
solicitadas ao Ordenador de Despesas da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 

1.4 A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela(o ) SECRETARIA MUNICIPAL DÊ 
OBRAS durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for 
necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA QUINTA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento dos produtos caberá ao Chefe do Serviço de 
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DESPESA 

1. As despesas decorrentes da execução dos materiais, objeto do Termo de Referência, correrão à conta dá 
dotação orçamentária exercício 2017, atividade 1301, da Secretaria Municipal de Obras que faz parte 
desta Prefeitura Municipal de Parauapebas. 
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1.1- As despesas para os exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, serão alocadas à dotação 
orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de PARAUAPEBAS (PA), a cargo da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, e no Plano Plurianual de Investimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO PAGAMENTO 

1. A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 
10 (dez) dias contados do adimplemento da obrigação. 

1.1 - O pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final do período de adimplemento da 
obrigação (não superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no período 
respectivo, segundo as Ordens de Compras expedidas pela (o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor 
competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 

2 - Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-financeira) 
determinado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, no período máximo de 30 (trinta) dias 
para cada parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

3. A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS reserva-se o direito de. recusar o pagamento se, no 
ato da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em 
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela(q) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EM=IxNxVP 
Onde: 
EM = Encargos moratbrios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I=(TX)/365 	=> I=(6/100)/365 	=> 1=0,0001644  
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666193, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 6, 
parágrafos 1 1  e 2°, da Lei n°8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos 
prazos e demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a 
seguir relacionadas: 

1.1-advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 
contrato; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS deixar de atender totalmente o 
parcialmente à Ordem de Compra ou à solicitação previstas nos itens 84.3 e 84.4 deste Edital; 

105.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens 1.2 e 1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS. 

2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
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• punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
licitante que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

218- deixar de entregar documentação) exigida no certame; 

-r_1.• - apresemar documentação laisa. 

3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de FornecedorÓs do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demS 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reçonhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS em relação a um dos eventos arrolados nas condições 1 e 2, ; a 
licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas 

S. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município 
PARAUAPEBAS poderão ser aplicadas  à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-4 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 
da Lei no 8.666193. 

1.2 A rescisão do Contrato poderá ser: 

1.2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS nos  
casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante 
vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 

1.2.2- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para «o) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS; 
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1.2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

1.3. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com à 
artigo 78 incisoá XIV a XVI da Lei n° 8.666/93: 

1.3.1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da(o SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada ii 
situação; 

1.3.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, decorrentes do serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

1.3.3 - a não liberação, por parte da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, de área e local para o 
fornecimento, nos prazos contratuais; 

1.3.4 - quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa dó 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

1.3.5 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 

1.4. A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da Autoridade 
Competente do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

• 	1.5 - os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

• CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° 9120 17-OO7SEMOB, cuja realização decorre da 
autorização do Sr. MARIA SILVANA DE FARIA SOUSA, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PARAUAPEBAS, corá 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 
parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Parauapebas- PA, em de 	de_. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
CNPJ(MF) 22.980.99910001-15 

CONTRATANTE 

EMPRESA CONTRATADA 
CPF_CNPJ_CONTRATADO 

CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 

1. 
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sw 

- 	 - 	 -"--- - 	 t 



ÊÁk 

R 	
s4 

Estado do Pará 	 FIsJ!IÇ 
• GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 912017-007SEMOB 

Aos 	/ 	/ 	, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAI4AUAPEBAS, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, com sede no MORRO DOS VENTOS, S/N, QD. 

• 

	

	ESPECIAL, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 22.980.99910001-15, representado pelo Sr (a). MARIA 
SILVANA DE FARIA SOUSA, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, e de outro lado a firma 

, inscrita no CNPJ sob o n° 	 -, estabelecida 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr (a). 	 , portador(a) da Cédula de Identidade it 
Órgão Emissor 1 e inscrito(a) no CPF (MF) n° _______________nos termos da Lei 

ti0  10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, Decreto n°. 3.555, de 08 
de agosto de 2000, Decreto Municipal 07112014, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n' 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, assim como nas demais legislações em wg 
aplicáveis ao caso, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para Reglstró 
de Preços n° 9120174O7SEMOB, RESOLVE registrar os preços para aquisição de materiais para 
cobertura (manutenção/reforma/melhorias) em prédios próprios do município de Parauapebas, Estado dõ 
Pará, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro 
lugar no certame supracitado 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços versa sobre a aquisição de materiais para cobertura 
(manutenção/reforma/melhorias) em prédios próprios do município de Parauapebas, Estado do Pará. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTÇ 
não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Par*grafo segundo: A partir da assinatura da Ala de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, itt 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 
pelo descuniprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. 

MORRO DOS VENTOS, QD ESPECIAL, 5/ti, BAIRRO BEIRA RIO II 
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'a GOVERNO MUNICIPAL DE PÀBAUAPEBAS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARAUAPEBAS Rub 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor/Empresa beneficiário -da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas 
com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de 
Preços. 

• 	Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços deste certame não 
poderá exceder, em sua totalidade, ao 50  (quíntuplo) do quantitativo de cada item registrado na ata para ,  a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

A entrega será parcelada, conforme demanda da CONTRATANTE em local designado pela Secretaria 
Municipal de Obras - SEMOB; 

Durante a execução do Contrato, poderão ocorrer alterações do horário e novas unidades de entrega 
poderão ser incorporadas, a critério da CONTRATANTE, sempre no Município de ParauapebaslPa; 

Os produtos deverão ser fornecidos parceladamente, juntamente com a Ordem de Compra, no prazo 
máximo de até 03 (três) dias corridos após recebimento pela CONTRATADA da respectiva Ordem de 
Compra emitida pelo CONTRATANTE, onde será relatada, de maneira circunstanciada as condições do 
fornecimento e os itens, bem como as quantidades, que serão entregues e recebidos pelo 
CONTRATANTE; 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 105 
do Edital em conformidade com a Lei 8.666193 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 10 
(dez) dias contados do adimplemento da obrigação. 

O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adimplemento da 
obrigação (não superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no período 
respectivo, segundo as Ordens de Compras expedidas pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DÊ 
OBRAS e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor 
competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 

MORRO DOS VENTOS, QD ESPECIAL, S/N,BAmROE 	OH 
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SeEstado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-financeiro) 
determinado pelo SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, no penedo intimo de 30 (trinta) dias 
para cada parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato 
da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacorda 
com as especificações apresentadas e aceitas. 

A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS poderá deduzir do montante a pagar os valoS 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquér 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira pôr 
atraso .dópagamento. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS entre a data acima referida e a correspondente ao efetivó 
adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EMIxNxVP 
Ondc 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1= Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I=(TX)1365 	=> I=(6/100)/365 	=> 1=0,0001644 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

aÀusuis SEXTA - DAS CONDIÇÓÊS DE FORNECIMENTO 

A entrega dos materiais só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 
que a entrega deles decorrente estiver preSta para data posterior à do seu vencimento. 

DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

A CONTRATADA deverá entregar o(s) produto(s) pontualmente, de forma a permitir que o 
CONTRATANTE possa notificar, formal e tempestivamente, CONTRATADA sobre as in'egularidad 
observadas quando do fornecimento do(s) produto(s). 

MORRO DOS VENTOS, QD ESPECIAL, SIN, BAIRRO BEIRA RIO II 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 O 	 O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PABAUAPEBAS 

O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) acondicionado(s) adequadamente, de forma a permitir completa 
segurança durante o transporte. 

Os volumes contendo o(s) produto(s) deverão estar, ainda, identificados externamente com os dados 
constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega 

Durante a execução do Contrato, poderão ocorrer alterações do horário e novas unidades de entrega 
poderio ser incorporadas, a critério da CONTRATANTE, sempre no Município de Parauapebas. 

O CONTRATANTE poderá solicitar a qualquer momento parte dos materiais objeto do Termo do 
Referencia, durante todo o período de vigência do Contrato, não sendo obrigado a requisitar todo O 
material estimado 

DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

O recebimento dos produtos deverá ser efetuado por servidor(es) designado(s) para esse fim pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, contados a 
partir do recebimento da Ordem de Compra, acompanhadas da Nota de Empenho. 

Se o fornecimento não for iniciado ou encerrado no prazo previsto no parágrafo anterior, deverá ser 
justificado à FISCALIZAÇÃO.  

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, somente após a verificação de 
conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e consequentementç aceitação, por 
técnico da CONTRATANTE, de acordo com a Ordem de Compra. 

Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto licitado ou com qualquer diferençA 
das exigências e propostas contidas na licitação 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumpnmento dos prazos 
e demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da(o) SECRETARI4 
MUNICIPAL DE OBRAS, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções ,p 
seguir relacionadas 

- advertência; 

- multa de 101/6 (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do contrato; 

-multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso epor ocorrência, até o máximo de 10%(d4 
por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motiva 
não aceito pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS deixar de atender totalmente ou 
parcialmente à Ordem de Compra; 

- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município d7 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PABAUAPEBAS 

Oba.: as multas previstas nos subitens acima, desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS. 

Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Publica, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penandade, a 
licitante que 

- ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

- não mantiver a proposta, injustificadamente, 

- comportar-se de modo imdõneo, 

- fizer declaração frisa; 

- cometer fraude fiscal, 

- falhar ou fraudar na execução do contato, 

- não celebrar o contrato, 

- deixar de entregar documentação exigida no certame; 

- apresentar documentação falsa 

Além das penalidades citadas, a Licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua mscnçàõ 
no Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais penalidades 
refrridas no Capítulo lv da Lei n.° 8.666/93. 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS em relação a um dos eventos arrolados nas condições acimp, 
a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de PARAUAPEBAS 
poderão ser aplicadas à Licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Os preços registados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover 
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput 
doart. 65 da Lei n°8.666,de 1993. 

• MORRO DOS VENTOS, QD ESPECIAL, $34, BAIRRO BEIRA RIO II 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS 

o 

Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.. 

Parágrafo Segundo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 'valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

Parágrafo Quinto Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o tbrnecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
Oçrenciador poderá: 

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do 
fornecimento; 

II- Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 	 o 

Parágrafo Sexto: Não havendo &jw nas negociações, o órgão Gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

aÂusuut NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização, assim como as obrigações da 
Contratante e da Contratada estão previstos no Termo de Referência 

Parágrafo Primeiro: Os produtos e/ou serviços deverão ser novos e/ou em conformidade, assim 
considerados de primeiro uso e/ou em condições de execução, e deverão ser entregues no endereço 
constante na ordem de compra e/ou ordem de serviço, acompanhados das respectivas notas fiscais, 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

. Apedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou dí 
força maior 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

MORRO DOS VENTOS, QD ESPECIAL, 8114, BAIRRO BEIRA RIO II 
aw 

.... . 



* 	Estado do Pará  
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUÂPEBAS 	 Aub 

o Por Iniciativa do município de PARAUAPEBAS , quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no 
mercado; - perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; - não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; - não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro 
de Preços; - caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

. Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; - quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata 
de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DA 
ORDENS DE COMPRA 

As aquisições e/ou execuções do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
caso, pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento e/ou ordens de execuções, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 	 1 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive à 
acréscimo de que trata o § 1' do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993, de acordo com § 1° do art. 11 do Decreto 
Municipal n° 071f2014. 

Parágrafo Primeiro: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados ,  
observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro d 
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (RS), serão fixos e possíveis de reajustamento, nos 
termos aqui considerados pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Até 
de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÓES DO FORNECEDOR 

MORRO DOS VENTOS, QD ESPECIAL, 	 OO 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PAL4UÀJ'EBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÁUAPEBAS 

São obrigações do fornecedor: 

e  ) 
Caso o atendimento não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA deverá apresentar justificativü 
expressas, solicitando a prorrogação do mesmo, devendo informar a nova data que se efetuará a entrega i ; 
ficando a cargo da Secretaria Municipal de Obras a concordância ou não com a prorrogação. 

Indicar nome, contato telefone e e-mail de no mínimo 1 (um) funcionário que representará a empresa no 
decorrer da execução do contrato. 
Os funcionários deverão estar devidamente uniformizados. Não podendo em hipótese alguma o uso de 
bermudas, camisetas regatas e bonés nas dependências da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS/PMP. 

Estabelecer comunicação direta com o fiscal do contrato, para alinhamento referente ao fornecimento ou 
quaisquã outras eventualidades que possam surgir. 

Entregar os materiais constantes do Termo de Referência respeitando, sempre, as normas dos respectivo 
órgãos, no que couber. 

Assumir integral responsabilidade pela qualidade dos materiais fornecidos, bem como por todo è 
transporte e deslocamentos necessários à entrega dos mesmos, não se admitindo, sob nenhum pretexto, 
que sejam atribuídos a empresa subcontratada ou a fabricantes os ônus de qualquer problema qu 
porventura venha a ocorrer. 

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

cLÁusula õÉcunt QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Caberá à(ao) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS: 

Caberá à(ao) Secretaria Municipal de Obras, como órgão participante e demais unidades não 
participantes: 

Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas 
e condições deste processo de aquisição. 

Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

Permitir acesso dos colaboradores do fornecedor às dependências de seu domínio para a execução d 
objeto, mediante apresentação de relação contendo os nomes dos funcionários que irão executar o 
fornecimento. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor 

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo fornecedor, de acordo com o Termo d 
Referência, as cláusulas contratuais e a sua proposta. 

MORRO DOS VENTOS, QD ESPECIAL, 
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W GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços ti0  9/2017-007SEMOB e a 
proposta da empresa classificada em 10  lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis ti.°  8.666193 e 10.52012002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na Imprensa Oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante no prazo de 20 (vinte) dias 
consecutivos contados após assinatura da mesma. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PARAUAPEBAS, com exclu4o 
de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

PARAUAPEBAS-PA, 	/ 	/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

22.980.99910001-15 
CONTRATANTE 

NOME DA CONTRATADA 
CNPJ_DA_CONTRATADA 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

MORRO DOS VENTOS, QD ESPEEÍAL, S/N, BAIRRO BEIRA RIO II 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PÀRAUAPEBAS 

ii 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

ENCARTE DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 912017-007SEMOE 

Este documõnto é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARÂUAPEBAS e a (s) signatária (s) cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização da licitação na 
modâlidade PREGÃO N°9/20 17-007SEMOB. 

MORRO DOS VENTOS-SN-HEH1À RIO II-PARAUAPEEÃ$IPA 
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PREGÃO N 912017-007SEMOB 
ÕBJETO 	Registro 	de 	Preços 	para 	aquisição 	de 	materiais 	para 	cobertura 

MANUTENÇÃOIREFORMA/MELHORIAS) em prédios próprios do município de Parauapebas, Estado do 

!art 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: CNPJ/CPF n°: 

Endereço: 

E-mail: Cidade: Estado: 

Telefone/Fax: Responsável pelo Contato: 

Obtivemos através do acesso ao site do Portal da Transparência da Prefeitura de Parauapebas —PA 

http://www.governotransDarente.com.br/transparencia/4507490/consultarlicitacao  ou do Portal do 

TCM-PA https://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publicoJnesta  data, cópia do instrurneóto 

convocatório da licitação acima identificada. 

local, 	, de 	de 2017. 

Assinatura e/ou Assinatura Digital (e-CPF ou e-CNPJ) 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA Rio II, PARAUAPEBAS/PA 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

FIs.j57 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa 

Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Coordenadoria de Licitações e 

Contratos, pelo e-mail 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Parauapebas da responsabilidade da 

comunicação por meio de e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 

\ 

	

	instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 

posteriormente qualquer reclamação. 

Prefeitura Municipal de Parauapebas 
Coordenadoria de Licitações e Contratos 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO ii, PARAUAPEBAS/PA 
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